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D U A R T E

É fundamental que 
as decisões do Governo 

sejam fiscalizadas

A réd io  T e ix e ira  Duarte é 
se cre tário  d e A d m in istração  do 
G o verno  do Estad o  d e G o iá s  e 

graduado em  A d m in istração  Púb lica  
p e la  F a cu ld a d e  N a cio n a l d e Direito 

d a  U n ive rsid ad e  do B ra sil. Fez 
c u rs o s  d e p ó s-g rad u á çáo  em  Nova 

York e na C a lifó rn ia  e  p o ssu i 
d iv e rso s  trabalhos p u blicad os.

Foi se cre tário -e xe cu tivo  da 
R eform a A d m in istrativa  da Prefeitura 

M un icip al d e G o iâ n ia  e  p resid ente 
do Instituto d e P lanejam ento  
M un icip al d e G o iâ n ia  (IPLAN )

A o se r  instalado o go
verno da N ova R epú
b lica . dentro dos an
se ios de m udança, 
tornou-se n ecessária  a 
rea liza çã o  de  um a re 

form a adm in istrativa  que atenda os 
E stados e a N ação. E co m o  a de
term in ação  do P residen te  José  Sar- 
ney é de se fazer, de fato, um a re 
form a é im prescin d ível a a çã o  con 
junta d os  ó rgã os  da  adm in istração 
federal, que posteriorm en te  atingi
rá os E stados, ev itando-se assim  
que esta se transform e em  apenas 
m ais um a re form a . E sta  in tegra
çã o  forte entre todos os  envolv idos 
é fundam ental para que tal re fo r 
m a tenha prossegu im ento nos futu
ros governos, coib indo-se  assim  que 
a re form a  proposta  term ine antes 
que os  resultados a p areçam , a 
exem p lo  do que acon teceu  em  g o 
vern os anteriores. A s propostas e 
p rogra m a s desta  m eta  d evem  estar 
voltados para que a adm in istração 
pú blica  se ja  dotada  de con ceitos  
que resu ltem  em  aum ento da pro
dutividade, redu ção  de cu stos ope
racionais e ag ilização  de resu lta
dos.

E  para  que o G overn o da N ova  
R epública  possa  atender as p ro 
m essas e com p rom issos  éticos , se 
rá n ecessário  instalar um novo m o 
delo de A dm in istração  P ú b lica , ten
do co m o  prin cíp ios  b á sicos  a res
tauração da  cidadan ia , a d e m o cra 
tização, a descen tra lia ção  e a reo- 
rien tação do S erv iço  P úblico .

P ara  se restau rar a cidadan ia , ou 
se ja , p rover os  c id ad ãos  de m eios  
para a rea liza çã o  d os seus direitos, 
obed ecen do  aos cr itérios  de u n iver
salidade e  acesso  irrestrito , o E sta 
do d everá  forn ecer-lhes in form a
ções, co loca n d o  as d ec isões  p róx i
m as ao  c id a d ã o  e atribuindo-lhe a

capacidade de con tro le  e rec la m a 
ção . P ara  tanto será  necessária  a 
reorien tação e a m elhoria  dos ser
v iços públicos essencia is.

Outro item  de fundam ental im 
portância é a d em ocra tização  da 
a ção  adm inistrativa  em  todos os 
níveis de G overno, onde, após am 
plos debates e d ec isões  d em ocrá ti
cas, os  resu ltados in corporem  posi
ções dos d iversos segm entos da so 
ciedade. Isto, a lém  de se  p rom over 
uma d in am ização das a ções, o con 
trole do  P od er E xecu tivo  p elo  P o 
der legislativo e pela sociedade, a 
articu lação e p rop osiçã o  de novas 
m odalidades organ izacion a is de de
cisão, e a ex ecu çã o  e con trole  ad
m inistrativo e institucional.

A reform a  adm inistrativa  que es
tá sendo e laborada  deverá , tam 

bém , dar aten ção  esp ecia l para  a 
d escen tra lização e d escon cen tração  
da a çã o  adm inistrativa , com  o o b 
je tivo  de resta b e lecer  o fed era lis
m o e de situar a d ecisã o  pública  
p róx im a do loca l de ação . Tal p rá 
tica será a ce lera d a  m ediante um 
exam e e debate sobre  as funções 
que a socied ad e  dese ja  exercid as 
em  cada  nível de G overn o. Os m e 
can ism os fisca is  e finan ceiros  de 
a loca çã o  de recu rsos  tam bém  de
vem  ser revistos.

M otivar e en g a ja r  o serv idor e 
valorizá-lo é im p rescin d íve l para  o 
bom  andam ento da adm in istração 
pública, e , p ara  tanto, será  n eces
sário con so lidar as m uitas práticas 
de adm in istração  de pessoa l em  
um a política  m ais  coeren te ; esta b e
lecer  cr itérios  de ingresso, p ro g re s 
so, treinam ento, rem u n eração  e b e 
n efícios adequados à ex ecu çã o  d es
centralizada, respeitadas as d iver- 
sidades setoria is ; b u sca r  a d e sco m 
pressão sa laria l im posta  a todos os 
níveis do S erv iço  P ú b lico ; estim u 
lar, na adm in istração  p ú b lica  fed e 
ral, estilos geren cia is  que p rom o
vam  a m elhoria  da  qualidade de 
seus bens e serv iços , a produ tiv ida 
de e a rea liza çã o  prfissional de 
seus serv idores.

A a lo ca çã o  m ais  e ficien te  de re 
cursos é essen cia l para  a m elhoria 
dos padrões de desem penho da ad
m inistração e, p ara  tanto, torna-se 
n ecessário  reduzir o desperd ício  
em  m uitos setores e fu n ções g o v e r 
nam entais; equ ilibrar a com p os içã o  
dos gastos, assegurando a redu ção  
do dispêndio c o m  a p róp ria  adm i
n istração em  fa v or  da  utilização 
dos recu rsos na prov isão  e fe tiva  de 
bens e serv iços ; rev erter  o p rocesso  
de crescim en to  desorden ado da ad
m in istração federa l; s im p lifica r  e 
d esburocratizar os  proced im en tos ;
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evitar a im p osição  de estruturas, 
norm as e p roced im en tos idênticos 
para ó rgã os  e entidades de nature
za distintas.

No âm bito desta  re form a , deve- 
se dar aten ção  especia l para as 
adm in istrações estaduais dentro 
dos ob je tivos  b á s icos  de d escen tra 
lização e d esbu rocra tização , um a 
vez que som en te um a adm in istra 
ção  pautada em  n orm as esp ecífica s  
para cada  reg ião, considerando-se 
obviam ente os pad rões nacionais, 
surtirá os  efeitos propostos.

A  cen tra lizacão . a lém  de  ser um 
com ponente geopolítico  h istórico, 
herdado da co lon ização  portuguesa, 
vem  sendo alim entada p or  um a 
com bin ação  espúria  dos con d ic io 
nam entos cu lturais e pela m otiva 
ção  de poder do p rocesso  b u rocrá ti
co. A  cen tra lização  se dá  de duas 
form as: pela  a m p liação  do setor 
público e pela  captura  dos níveis 
estaduais e m unicipais, a través da 
indução n orm ativa , organ izacional 
e utilitária. D iante disto, cabe  à re 
form a a rev ersã o  das fo rça s  cen 
tralizadoras, pe la  redu ção  do 
dom ínio do setor pú b lico  sobre  o se 
tor privado e pela transferência  de 
com petên cias, funções e atribui
ções da U nião para os  E stados e M u
nicípios. E  co m o  isto se daria? 
A través da  e la b ora çã o  de m atrizes 
de órgãos e entidades federa is para 
iden tificação de superposições c o m 
petitivas e redundantes e a p licação  
dos cr itérios  de d escen tra lização ; e 
a identificação, junto aos E stados e 
organ izações m unicipais, da ca p a 
cidades de ab sorçã o  seletiva  das fun
ções  e ativ idades descentra lizáveis.

A b u rocra tização  é outro fator 
em perrante para  o bom  funciona
m ento da m áquina adm inistrativa . 
A  bu rocra tização  é um coro lá rio  
natural da in dexação  b u rocrá tica  
da socied ad e  civ il. E , enquanto não 
forem  desm ontados os m ecan ism os 
indexadores, d ific ilm en te  serã o  eli
m inados os  p roced im en tos perpe- 
tuantes da dependência  individual e 
grupai ao aparelho estatal. E  para 
se co rr ig ir  estas d istorções, deve-se 
partir p ara  a ções  que v isam  elim i
nar a causa central identificada  em  
um  d iagnóstico . A  e lim in a çã o  de 
estruturas «indexan tes» dará  parti
da ao p rocesso  de e lim in ação  de 
ex igên cias, já  que, cessa d a  a ca u 
sa, cessa  o e fe ito , p ara  tanto, serão 
necessárias a ções  co m o  a identifi
ca çã o , a través de um a cu rva  ABC, 
das áreas onde há m a ior  bu rocra ti

za çã o  con cen trad a  e p rop os içã o  de 
m edidas con cre ta s  de s im p lifica 
ção . A  id en tifica ção  de m ed idas 
adotadas p elo  M inistério da D esbu
rocra tização  e que foram  anuladas 
pelos hábitos bu rocratizantes, a v a 
liando resultados e va lidade de 
revigorá -las é tam bém  um a ação 
que d eve  ser en cam pada  por qual
quer governo que se p rop õe  fazer 
um a reform a  adm inistrativa . D eve- 
se tam bém  p rom over a iden tifica 
ção  de práticas de aqu isição  de  m a
teriais que d ificu ltam  as re la ções  
dos forn eced ores com  o G overno.

E fundam ental tam bém  que as 
adm in istrações estaduais tenham  
autonom ia em  suas a ções  e que, ao 
m esm o tem po, d esen volvam , junta
m ente com  os dem ais  E stados, um 
tratam ento unitário de p rob lem as 
adm inistrativos, esp ecia lm en te  os 
referentes aos assuntos da área  de 
recu rsos hum anos.

P ara que os E stados possam  
realm ente en ca m p a r a proposta  do 
governo da N ova R epú blica  e para 
que a re form a  adm in istrativa  re 
sulte em  aum ento de produ tiv ida 
de, redu ção  de custos op eracion a is  
e agilização  de resultados, torna-se 
prim ordia l, em  um a p rim eira  ins
tância, a e fe t iv a çã o  de dois m e ca 
n ism os b á sicos : a re form a  tributá
ria e a cr ia çã o  de  um instrum ento 
ligando os  E stados d iretam en te  ao 
G overno F ederal.

Som ente a partir  de um a reform a  
tributária, os  E stados e M unicípios 
passarão a ter m aior autonom ia 
adm inistrativa e, conseqü entem en 
te, m a ior g era çã o  de recu rsos. Sem  
que o G overn o F ed era l e fetive , a 
níveis satisfatórios, a re form a  tri
butária, a p roposta  de re fo rm a  a d 
m inistrativa ca irá  no descréd ito , 
com  so lu ções estritam ente no â m 
bito da técn ica  geren cia l, com  au

sência de estra tég ias e de instru
m entos op era cion a is  destinados a 
fa cilita r um co m p le x o  p ro ce sso  de 
m udança socia l, po lítica  e cu ltural.

A ções  in tegradas das adm in istra 
ções  estaduais com  o G overn o  F e 
deral, no plano adm in istrativo , é de 
fundam ental im p ortân cia . N este c a 
so, é im p rescin d íve l a instituição 
de um org ã o  pelo  qual se  esta b e le 
ça  um a perfe ita  co n e x ã o  en tre as 
a d m in istrações estadu ais e o G o
verno F ed era l. T ra tar-se -ia , no caso. 
da im p lem en ta çã o  de um  C onselho 
de A dm in istração  junto ao  M inisté
rio da  A dm in istração , fo rm a d o  p e 
los S ecretários  de A dm in istração  
dos E stados e p resid ido  p elo  M in is
tro da A dm in istração . T al idéia, 
aliás, foi am p lam en te  d iscu tida  pe
los S ecretários  de A dm in istração  
dos E stados quando, antes da insta
la çã o  da N ova  R epú b lica , su geri
ram  a c r ia çã o  do M in istério da  A d 
m in istração.

O C onselho de A dm in istra çã o  te
ria as segu intes funções:

• cap tar, jun to ao G overn o  F e d e 
ral, as n orm as gera is  ap licáve is  
em  todos os  E sta d os  da F ed era çã o , 
p roceden do a sua im p lem en tação  
na órbita  de sua ju r isd içã o ;

• levar ao M in istério  os  p ro b le 
m as adm in istrativos d os  resp ecti
vos  E stados, p roced en d o -se  a troca  
de in form a ções  en tre si e entre os 
E stados e o G overn o F ed era l;

• constitu ir-se em  instrum ento de 
u n iform ização  de or ien ta ções  uni
versa is, a p licá ve is  a todas as  ó rb i
tas de govern o , em  d e co rrê n c ia  da 
troca  de in fo rm a ções  em  assuntos 
de re cu rsos  hum anos, transporte, 
m ateria l e patrim ôn io , d esb u rocra 
tização, en tre  ou tros que in tegram  
o con junto de v a r iá v e is  que p er
m eiam  a a d m in istração  pú b lica . ■
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